
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E
MOBILIDADE URBANA

TERMO DE REFERÊNCIA EDITAL  41/2021

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA ESTUDOS DO MEIO FÍSICO E BIÓTICO

ROTA PANORÂMICA (4ª ETAPA)

EMPREENDEDOR: MUNICÍPIO DE CANELA
CNPJ: 88.585.518/0001-85
ENDEREÇO: Rua Dona Carlinda,455 – Centro, Canela - RS

ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO/AMPLIAÇÃO DE RODOVIAS E ESTRADAS MUNICIPAIS (COM
AS RESPECTIVAS OBRAS DE ARTE), INCLUSIVE NÃO PAVIMENTADAS, NUMA
EXTENSÃO DE 4.540 metros.

LOCALIZAÇÃO: Estrada de Canela - Linha São João/ 4ª Etapa (ROTA PANORÂMICA).

Ponto inicial das obras: Lat. 29°23'13.75"S, Long. 50°45'22.24"O.
Ponto final das obras: Lat. 29°24'13.08"S, Long. 50°46'42.27"O

1-INFORMAÇÕES GERAIS DO   EMPREENDIMENTO:  

Os estudos e levantamentos descritos no presente documento serão utilizados no futuro pedido de licença
de  instalação  das  obras  de  pavimentação  asfáltica  e  de  infraestrutura  da  estrada  denominada  “Rota
Panorâmica” - Linha São João (4ª Etapa), numa extensão de 4.540 metros de comprimento, por 8 metros de
largura, conforme projeto construtivo (anexo), caracterizada como de utilidade pública, nos termos do artigo
3º  da Lei  federal  nº  12.651/2012,  objetivando a qualificação das informações do meio  físico  e  biótico,
conforme orientações do Projeto Básico e disposições da Licença Prévia  n° 22/2020 emitida pelo órgão
municipal de meio ambiente (SMMAUMU).

2-ESTUDOS DO MEIO FÍSICO:

Os estudos e investigações do meio físico deverão contemplar:

2.1 Mapeamento e identificação dos locais que apresentam processos erosivos, de movimentos de massa,
queda de blocos e deslizamentos,  objetivando estabelecer as medidas de contenção e controle.  Essas
áreas devem receber projetos específicos para evitar a ampliação de riscos ou queda de barreiras, em
especial quanto ao trecho compreendido pelas coordenadas Lat. 29°23'14.36"S, Long. 50°45'21.71"O (início
do  trecho  de  maior  declividade)  e  Lat.  29°24'0.78"S,  Long. 50°45'38.18"O (final  do  trecho  de  maior
declividade).

2.2 Levantamento geométrico das áreas, com a finalidade de elencar o nível de gravidade de cada trecho
identificado, com o intuito de priorizar as ações necessárias para a concepção de melhor técnica e projeto
de intervenção no trecho definido.

2.3 Estudos dos parâmetros geotécnicos para os pontos que necessitarão de projetos de estabilidade, as
quais devem ser realizadas amostragens do material local, para a obtenção dos índices físicos, ângulo de
atrito interno e coesão do material. Nas áreas com formações rochosas deverá ser realizado estudos de
análise cinemática para obtenção dos parâmetros geotécnicos, em especial no trecho compreendido pelas
coordenadas   Lat.  29°23'14.36"S,  Long.  50°45'21.71"O (início  do  trecho  de  maior  declividade)  e  Lat.
29°24'0.78"S, Long. 50°45'38.18"O (final do trecho de maior declividade).

2.4  Com relação à drenagem, deverão ser  realizados estudos da situação atual  e subterrânea,  com a
finalidade  de  evitar  problemas  de  subpressão  do  solo  e  também  da  drenagem  das  encostas  e,  se
necessário, drenos horizontais profundos (DHP). 
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2.5 Para as atividades de  terraplenagem deverá ser prevista, preferencialmente a utilização de material
mineral  de áreas próximas, com identificação de possíveis fontes, vedado transporte e destinação para
locais não autorizados. Caso haja necessidade de exportação de material mineral  deverá ser requerido
autorização específica, nos termos da Portaria DNPM (ANM) 155/2016, devendo ser apresentado “Projeto
de Manejo Mineral” para as ações de corte e aterro, em conformidade com a Portaria ANM nº 155/2016,
incluindo as especificações dos volumes,  tipologia  e  origem dos materiais  a  serem movimentados nos
trabalhos  de  terraplanagem.  Para  cada  tipologia  de  material,  deverá  constar  o  volume  total  e  de
empolamento. Em caso de necessidade de aquisição externa de material mineral para o aterro da área, este
deverá ser oriundo de local com licença ambiental de operação em vigência.

2.6 Estudos geotécnicos quanto a capacidade de carga do solo, com apresentação de boletim de sondagem
e demarcação do nível  freático,  caso ocorra,  acompanhado de interpretação por  profissional  habilitado
quanto  a  resistência  do  solo  e  sua  capacidade  de  carga,  em especial  no  trecho  compreendido  pelas
coordenadas  Lat.  29°23'14.36"S,  Long.  50°45'21.71"O  (início  do  trecho  de  maior  declividade)  e  Lat.
29°24'0.78"S, Long. 50°45'38.18"O (final do trecho de maior declividade).

2.7 Elaboração de “Plano de Fogo” por profissional habilitado e devida ART, acompanhado de Planta com a
localização dos pontos previstos para o desmonte de rocha, adotando as medidas de segurança e controle.

3-QUANTO AOS ESTUDOS DO MEIO BIÓTICO:

3.1 ESTUDOS RELACIONADOS A COBERTURA VEGETAL

Os  estudos  para  levantamento  da  cobertura  vegetal  a  ser  atingida  pelas  obras  de  pavimentação  e
implantação da infraestrutura da Rota Panorâmica (4ª etapa) deverão atender as orientações do presente
documento, incluindo o conteúdo mínimo a ser contemplado na elaboração do “Levantamento de Cobertura
Vegetal”,  em áreas de influência  do empreendimento e  atividades associadas  (preparação,  escavação,
implantação).

3.1.1 Aplicabilidade:

Para  a  realização  dos  estudos e levantamentos  associados  ao  presente  empreendimento  deverão  ser
consideradas as formações vegetais e indivíduos (árvores) com DAP (diâmetro a altura do peito) igual ou
superior a 8 (oito) cm, seu estágio sucessional e aspectos relevantes de sua configuração, nos termos da
Resolução CONAMA 33/1994. A área de influência direta dos estudos relacionados a vegetação deverá
compreender a faixa de extensão de 10 metros para ambos os lados a partir do eixo da rodovia.

3.1.2 Quanto a apresentação dos documentos:

O Levantamento de Cobertura Vegetal deverá ser encaminhado à SMMAUMU rubricado em todas as folhas,
e como assinatura do Responsável Técnico constando nome, qualificação, registro profissional, endereço,
e-mail  e  telefone  para  contato,  com  ART  devidamente  registrada  no  Conselho  Profissional,  com
comprovante de pagamento. Deverá disponibilizar cópia digitalizada (.pdf)  de todos os documentos que
constituem o Laudo de Cobertura Vegetal.

3.1.3 Conteúdo mínimo para o Levantamento de Cobertura Vegetal:

- Caracterização da área de estudo, em relação ao meio físico, clima e condições meteorológicas.
- Descrição dos ecossistemas da região do empreendimento e relações ecológicas com o seu entorno, com
fotos.
- Levantamento fitossociológico com descrição detalhada das metodologias utilizadas e suficiência amostral
adequada.
- A vegetação levantada deve ser identificada a campo através do uso de fitas ou similares, de modo a não
danificar os vegetais, com numeração correspondente ao levantamento planialtimétrico.
- Levantamento das espécies consideradas imunes ao corte e/ou ameaçadas de extinção, conforme Lista

__________________________________________________________________
Rua Dona Carlinda, 455 – Centro. Fone/fax: (54) 3282 5100. CEP: 95680-000.

2/6



        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E
MOBILIDADE URBANA

de espécies ameaçadas, conforme Decreto Estadual n° 52.109 de 19 de dezembro de 2014, acompanhado
de tabela com as coordenadas geográficas dos espécimes.
- Indicação do estágio sucessional da vegetação conforme Resolução CONAMA nº 033/1994, convalidado
pela Resolução CONAMA nº 388/2007 e Lei Federal nº 11.428/2006 considerando os seguintes parâmetros:

a) fisionomia.
b) estratos predominantes.
c) distribuição diamétrica e altura.
d) existência, diversidade e quantidade de epífitas.
e) existência, diversidade e quantidade de trepadeiras.
f) presença, ausência e características da serapilheira.
g) sub-bosque.
h) diversidade e dominância de espécies.
i) espécies vegetais indicadoras.

-O inventário fitossociológico da vegetação deverá ser elaborado com metodologia e suficiência amostral
adequadas, e determinar de maneira conclusiva o estágio da vegetação, sendo acompanhado de planta em
escala  adequada para  identificação  e  visualização  do  levantamento.  A Planta  georreferenciada  deverá
conter:

a) Levantamento individual dos espécimes arbóreos com DAP igual ou superior a 8cm existentes sobre a
área de influência direta das obras de pavimentação da entrada.

b) Área (em m2), por estágio sucessional conforme CONAMA nº 033/1994.

c) Uso atual do solo no trecho das obras (leito da via, acostamentos, recuos).

d) Áreas de preservação permanente APP, conforme Lei Federal  nº 12.651/2012 incidentes na área de
influência direta das obras.

e) Localização das espécies consideradas imunes ao corte e/ou ameaçadas de extinção, conforme Lista de
espécies ameaçadas: Decreto 52.109 de 19 de dezembro de 2014.

f) Localização dos corpos hídricos existentes na área (nascentes, banhados, lagos, açudes, cursos d’água,
etc.).

- Informações sobre a necessidade de manejo da vegetação quando da instalação do empreendimento.

- Posicionamento conclusivo do profissional responsável pelo laudo, sobre o uso da área e seus impactos
sobre a cobertura vegetal, indicando medidas mitigatórias e compensatórias.

- Relatório fotográfico da vegetação existente.

- Bibliografia consultada.

- ART de responsabilidade técnica pelos estudos e levantamentos.

3.1.4 Procedimentos a serem descritos e adotados para futuro manejo da vegetação:

3.1.4.1 Orientações para manejo

Para futuro manejo da vegetação, na fase de Licença de Instalação deverão ser observadas as disposições
da Lei Municipal 4393/2019 e da Lei Federal 11.428/2006. 

3.1.4.2 Transplante de epífitos

O transplante de epífitos se refere a indivíduos epifíticos, passíveis deste procedimento, como por exemplo,
orquídeas, bromélias e samambaias. O Laudo de Transplante de Epífitos deve incluir as características da
espécie  (família/nome científico),  número de indivíduos,  altura,  posição e o  tipo de hospedeiro  (árvore)
devendo  ser  apresentados  na  forma  de  tabela. Deverá  ser  descrita  a  Metodologia  descrevendo  os
procedimentos para o transplante (incluindo materiais e equipamentos a serem utilizados, assim como as
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medidas de tutoramento) e previsão de período para o transplante

Os epífitos devem ser  transplantados para os hospedeiros (árvores)  que tenham a estrutura de casca
semelhante as quais foram removidas, serem colocados na mesma altura e posição (p. ex., norte, sul, leste
ou oeste) em que estavam, preferencialmente para o mesmo local em que foram removidos.

3.1.4.3 Transplante vegetal

O transplante vegetal se refere a indivíduos arbóreos, passíveis deste procedimento, incluindo as espécies
de samambaias arborescentes (Dicksonia sellowiana e espécies dos gêneros Alsophila e Cyathea).

O Laudo de Transplante vegetal deve incluir as características da espécie (família/nome científico/nome
popular), dados dendrométricos (diâmetro a altura do peito - DAP) em metros, altura (em metros), projeção
da copa (em metros) e o estado fitossanitário, apresentados em forma de tabela, incluindo o número de
indivíduos a serem transplantados.

Deverá ser descrita a Metodologia descrevendo os procedimentos para o transplante (incluindo materiais e
equipamentos a serem utilizados, assim como as medidas de tutoramento) e previsão de período para o
transplante.

3.2-ESTUDOS RELACIONADOS A FAUNA SILVESTRE:

Os estudos para levantamento  da fauna silvestre,  nas áreas de influência  do empreendimento ou que
poderão ser influenciadas pelas obras de pavimentação da Rota Panorâmica (4ª etapa) deverão atender as
orientações do presente documento, incluindo o conteúdo  mínimo  a ser contemplado na elaboração dos
estudos e apresentação do relatório de fauna.

3.2.1 Aplicabilidade:

Os estudos e levantamento da Fauna deverão considerar os principais aspectos ambientais presentes na
área de influência das obras e atividades de pavimentação, incluindo o estágio sucessional da vegetação,
nos  termos  da  resolução  CONAMA  nº  033/1994,  bem  como  daqueles  ambientes  que  podem  ser
caracterizados  como  corredores  ecológicos,  utilizando  metodologias  diversificadas  para  registro  das
espécimes  que  podem  ser  impactadas  com  as  obras  de  pavimentação  e  ampliação  do  fluxo  viário,
especialmente para prevenção de futuros atropelamentos, bem como da futura localização de dispositivos
“passadores de fauna”.

3.2.2 Quanto a apresentação dos documentos:

O  Levantamento  de  Fauna  Silvestre  registrada  nos  estudos  deverá  ser  encaminhado  à  SMMAUMU
rubricado  em  todas  as  folhas,  devidamente  assinatura  pelo  Responsável  Técnico,  constando  nome,
qualificação,  registro  profissional,  endereço,  e-mail  e  telefone  apara  contato,  com  ART  devidamente
registrada  no  conselho  profissional,  com  comprovante  de  pagamento.  Deverá  disponibilizar  cópia
digitalizada (.pdf) de todos os documentos que constituem o Levantamento de Fauna Silvestre.

3.2.3 Conteúdo mínimo para o Levantamento da Fauna:

3.2.3.1 Quanto a área de influência do levantamento:

Os estudos deverão incluir a caracterização dos ambientes associados as áreas de influência das obras e
atividades,  das condições do clima e das condições meteorológicas no período dos levantamentos,  da
presença  de  recursos  hídricos  e  áreas  especialmente  protegidas,  dos  tipos  de  habitats,  dos  estágios
sucessionais  da  vegetação,  presença  de  corredores  ecológicos,  entre  outros  aspectos  relevantes.  Os
estudos deverão contemplar mapa com a identificação das áreas investigadas, da vegetação e uso do solo
contendo:

a) a identificação e delimitação das fitofisionomias e das áreas antropizadas
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b) a localização das áreas de influência direta das obras e atividades
c) a poligonal das áreas especialmente protegidas
d) a localização das áreas amostrais
e) a demarcação de locais para instalação de passadores de fauna e dispositivos mais

adequados
f) os tipos de vegetação e habitats que ocorrem na área de estudo
g) Identificação/descrição  dos  locais  de  reprodução  (ninhos)  e  abrigos  (tocas),  alimentação  e

dessedentação da fauna.
h) Identificação da bacia  e  microbacias hidrográficas presentes na área de influência das obras e

atividades.

3.2.3.2 Quanto a metodologia:

Deverá ser descrita de forma detalhada das metodologias a ser utilizada nos registros de dados por grupo
faunístico, incluindo:

-  Período  de  amostragem.  A metodologia  deverá  incluir  o esforço  amostral  para  cada  grupo  em cada
fitofisionomia, contemplando a sazonalidade para cada área amostrada, bem como os possíveis impactos
da atividade sobre os grupos.

- Condições meteorológicas no período de estudos.

- Descrição dos procedimentos e equipamentos utilizados (tipo, quantidade, tempo de exposição).

- Quantidades de campanhas a serem realizadas com o tempo de duração de cada.

- Descrição dos sítios amostrais com coordenadas geográficas.

-  Mapas,  imagens  de  satélite  ou  foto  aérea,  contemplando  a  área  afetada  pelo  empreendimento  com
indicação das fitofisionomias, localização e tamanho das áreas a serem amostradas.

3.2.3.3 Quanto aos resultados:

-  Lista  de  espécies  encontradas,  indicando  a  forma  de  registro  e  habitat,  destacando  as  espécies
ameaçadas de extinção, as endêmicas, as consideradas raras, as não descritas previamente para a área
estudada ou pela ciência, as passíveis de serem usadas como indicadoras de qualidade ambiental, as de
importância  econômica e cinegética,  as potencialmente invasoras ou de risco epidemiológico (inclusive
domésticas), e as migratórias e suas rotas, acompanhado de relatório fotográfico.

- Lista de espécies da fauna descrita para a localidade ou região, baseada em dados secundários, indicando
as espécies constantes em listas oficiais de fauna ameaçada de com distribuição potencial na área do
empreendimento,  independente  do grupo  animal  a  que  pertencem.  Na ausência  desses  dados para  a
região, deverão ser consideradas as espécies descritas para o ecossistema ou macrorregião.

- Definição do local de ocorrência de vestígios ou avistamentos (tetrápodes) em relação aos componentes
de vegetação da área (borda de mata, interior, proximidade a recursos hídricos ou campo aberto).

- Curva do coletor.

- Discussões e conclusões acerca dos impactos gerados pelo empreendimento na fauna.

- Medidas mitigatórias e compensatórias para os impactos causados pelo empreendimento sobre a fauna
local, incluindo dispositivos para prevenção de futuros atropelamentos.

- Caso exista a necessidade de um Programa de Levantamento de Ictiofauna e Invertebrados Aquáticos
deverão ser incluídos os seguintes itens:

a) Lista de espécies da Ictiofauna e Invertebrados Aquáticos descritos para curso d'água e seus afluentes,
baseada em dados secundários,

b)  Indicação as espécies nativas,  exóticas,  endêmicas e  raras.  Na ausência  de bibliografia  específica,
deverão ser consideradas as espécies descritas para a região hidrográfica;
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-  As  amostragens  devem contemplar  pontos  a  montante  e  a  jusante  da  área  de  influência  direta  do
empreendimento e a microbacia relacionada.

3.2.3.4 Conteúdo mínimo a ser contemplado na elaboração dos estudos de fauna:

Os relatórios e laudos deverão conter a descrição e justificativa detalhada da metodologia a ser utilizada,
incluindo a escolha dos grupos a serem monitorados, incluindo:

- Seleção e justificativa de áreas controle para monitoramento da fauna silvestre. O tamanho total de áreas
controle a serem monitoradas deverá ser representativo, contemplando todas as fitofisionomias distribuídas
ao longo de toda a área de influência.

- Mapas das áreas sensíveis para atropelamento e adoção de medidas de controle e possíveis áreas de
soltura.

- Cronograma das campanhas realizadas nos estudos de fauna.

- Descrição de programas específicos de conservação e monitoramento para as espécies ameaçadas de
extinção, contidas em lista oficial, registradas na área de influência direta do empreendimento, consideradas
como impactadas pelo empreendimento.

- Definição de áreas ou trechos de monitoramento intensivo quando da realização das obras e atividades,
por período não inferior a 2 (dois) anos após o início da operação da rota panorâmica.

3.2.3.4 Conteúdo mínimo a ser contemplado na elaboração dos resultados dos estudos Fauna:

Os relatórios e laudos deverão contemplar a lista, os parâmetros de riqueza e abundância das espécies,
índices  de  eficiência  amostral  e  de  diversidade,  por  fitofisionomia  ou  habitat  (no  caso  de  ambientes
aquáticos)  e  grupo  identificado,  contemplando  a  sazonalidade  em  cada  unidade  amostral  e  demais
parâmetros estatísticos pertinentes.

Discussões e conclusões acerca  dos  impactos  gerados pelo  empreendimento  na  fauna,  observando a
comparação  entre  áreas,  identificação  dos  pontos  sensíveis  para  atropelamento  e  medidas  para
monitoramento e controle, incluindo as medidas mitigadoras para os impactos detectados nos estudos.

4-DOS DOCUMENTOS, MAPAS E RESULTADOS DOS ESTUDOS:
Os resultados dos trabalhos deverão ser apresentados em relatórios impressos, mapas e em meios mag-
néticos, contendo os estudos efetuados.  Os relatórios deverão ser encadernados em espiral, formato A-4. 
A apresentação dos trabalhos deverá ser feita em 03 (três) vias impressas e encadernadas, e uma em meio
digital (preferencialmente disponibilizada em “pen drive” ou “link do google drive”). 
Os arquivos eletrônicos de textos/planilhas deverão estar em formato compatível com Microsoft Office. Os
arquivos eletrônicos de levantamentos topográficos e desenhos deverão ser apresentados em formato com-
patível com AUTOCAD.  
Os desenhos produzidos em meio eletrônico deverão atender as orientações definidas no presente docu-
mento. 
Deverão ser apresentados todos os arquivos geradores em meio digital dos relatórios em formatos que pos-
sam ser alterados: textos .doc; planilhas- .xls; banco de dados -.mdb - gerenciamento de projetos -.mpp, ex-
posição -.ppt, desenhos vector-.dwg, desenhos raster - bmp, tif, gif.
Não será permitido o encaminhamento do material gerado de forma parcial ou incompleta. 
Todas as páginas dos documentos e desenhos deverão ser numeradas e rubricadas com a assinatura do(s)
responsável(eis) técnico(s) pelo trabalho, acompanhado da devida ART paga.

Jackson Muller
Secretário do Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana

Fim do documento. 26/04/2021.
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